
[IMPAES 16/09/2008]
TERMO DE PARCERIA 

Termo de Parceria que entre si celebram IMPAES, CENPEC e  [Parceiro}, tendo como objetivo desenvolver projetos e programas de arte e educação para desenvolvimento e inclusão social de crianças e jovens de baixa renda.

Pelo presente instrumento particular, as partes,

a) INSTITUTO MINIDI PEDROSO DE ARTE E EDUCAÇÃO SOCIAL, associação civil com sede na Rua Álvaro Annes, nº 46, conjunto 103, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 05.918.868/0001-99, neste ato representada em conformidade com seu Estatuto Social e doravante denominado “IMPAES”; 

b) CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS EM EDUCAÇÃO E CULTURA E AÇÃO COMUNITÁRIA - CENPEC, associação civil com sede na Rua Dante Carraro, 68, Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 57.395.287/0001-13 neste ato representada em conformidade com seu Estatuto Social e doravante denominado “CENPEC”; e,

c) [Parceiro], com sede na [______________}, Cidade de [________] e Estado [______], inscrita no CNPJ sob o nº [________], neste ato representada em conformidade com seu Estatuto Social e doravante denominado “PARCEIRO”,

CONSIDERANDO QUE:

· o IMPAES tem por objeto social o desenvolvimento de projetos e programas de arte e educação visando a inclusão social de crianças e jovens de baixa renda;

· para a consecução de seu objeto social o IMPAES conta com a parceria de instituições sem fins econômicos que realizam trabalhos comunitários por meio da capacitação de multiplicadores junto a populações de reduzido acesso às artes;

· o IMPAES firmou um Termo de Parceria com o CENPEC, cujo objeto é o desenvolvimento, pelo CENPEC, de metodologia de inscrição, análise, seleção e avaliação de projetos a serem apoiados pela instituição no ano de XXXX, bem como uma avaliação da atuação da instituição;

· o IMPAES é responsável pela seleção destes parceiros e pelo financiamento dos projetos e programas realizados pelos parceiros em conformidade com seu objeto social;

têm justo e acordado celebrar presente Termo de Parceria (“Parceria”), que se regerá pelas cláusulas e condições a seguir descritas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do objeto

A presente Parceria tem por objetivo a conjugação dos esforços do IMPAES e do PARCEIRO para desenvolver o projeto descrito no “Anexo I” (Ficha de Inscrição e Questionários), doravante denominado simplesmente “Projeto”.

CLÁUSULA SEGUNDA – Dos direitos e obrigações das partes

2.1.
Para a viabilização do Projeto, competirá ao IMPAES efetuar transferências financeiras, até o dia 30 de cada mês, das quantias previstas no cronograma transcrito no “Anexo II”, por meio de depósito bancário na Conta-corrente nº [____], de titularidade do PARCEIRO, Banco [____], Agência [______].

2.2.
Competirá ao PARCEIRO:

(a) Realizar o objeto desta Parceria com profissionais especializados que atuem sob sua supervisão e responsabilidade, fornecendo todo o material necessário para o desenvolvimento do Projeto;

(b) Prestar contas dos trabalhos realizados para a consecução do Projeto diretamente ao CENPEC; 

(c) Prestar contas, trimestralmente ao IMPAES, das despesas relativas ao desenvolvimento do Projeto, mediante o fornecimento de relatórios financeiros detalhados, de acordo com o modelo apresentado no “Anexo III” ficando os balancetes contábeis das despesas e receitas,  notas fiscais e qualquer outro documento que comprove a fiel aplicação das quantias previstas no cronograma transcrito no “Anexo II”, arquivados com o Parceiro, à disposição do IMPAES, para qualquer apreciação que se faça necessária;

(d) Permitir fiscalização e/ou auditoria por parte do IMPAES, ou por meio de auditores independentes por ela contratados, de todas as contas, despesas, gastos ou custos provenientes da aplicação do recurso destinados ao Projeto;

(e) Vincular o nome do IMPAES ao Projeto, em todo veículo de divulgação, seja ele verbal, escrito ou por imagem, mediante autorização prévia do IMPAES; 

(f) Arcar com as despesas de pessoal, encargos trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais e reclamações de qualquer natureza, isentando o IMPAES de quaisquer pleitos ou reclamações de cunho trabalhista ou fiscal que decorrerem da prestação dos serviços objeto da Parceria;

(g) Comparecer aos Encontros Desafios IMPAES 2009;

(h) Findo o prazo da Parceria e do cronograma de transferências previsto no Anexo II, o Projeto continuará a ser monitorado pelo CENPEC durante  12 (doze) meses, devendo o PARCEIRO continuar a prestar contas dos trabalhos realizados ao CENPEC, nos termos do item 2.2 (b).

(i) Entregar um relato sistematizado de toda a experiência, no prazo de até 6 (seis) meses após o final do período de apoio do IMPAES, cedendo os direitos de uso e divulgação dessa sistematização ao IMPAES.

2.3
Competirá ao CENPEC o monitoramento do Projeto e as avaliações periódicas do desempenho do PARCEIRO.

2.4
Exclusivamente para o Projeto, o IMPAES concederá ao PARCEIRO uma licença de uso de marca temporária e gratuita, que vigorará apenas durante o prazo de validade da Parceria. O PARCEIRO deverá utilizar o nome, marca, logotipo ou sinal distintivo do IMPAES em todo o material publicitário ou de mídia que se relacionar ao Projeto, mediante autorização prévia e por escrito do IMPAES. Na hipótese de rescisão ou término contratual, a licença de uso ora concedida estará automaticamente cancelada.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da destinação financeira

3.1
É vedado ao PARCEIRO doar ou transferir a terceiros, no todo ou em parte, de qualquer forma ou a qualquer título, qualquer quantia recebida do IMPAES relativa ao Projeto, para qualquer outra finalidade que não seja ligada ao Projeto.

3.2 O Parceiro deverá utilizar os valores repassados pelo IMPAES única e exclusivamente para o desenvolvimento do Projeto e da Parceria.

3.3
Em caso de descumprimento da obrigação prevista nas cláusulas supra, fica garantido ao IMPAES o direito de rescindir imediatamente o presente instrumento de pleno direito, sem aviso prévio, mediante notificação escrita dirigida ao PARCEIRO, sem prejuízo do direito que lhe assiste de pleitear o devido ressarcimento de natureza civil e criminal, mais perdas e danos.

3.4
Na hipótese de ocorrência do disposto no item 4.2., supra, a referida rescisão resultará na suspensão
imediata da transferência de quaisquer quantias, sem que ao PARCEIRO assista nenhum direito.
3.5
As transferências financeiras feitas pelo IMPAES estão condicionadas ao desempenho do PARCEIRO identificado nas avaliações periódicas feitas pelo CENPEC. O IMPAES efetuará as transferências bancárias somente na hipótese de avaliação favorável do PARCEIRO, segundo critério exclusivo do IMPAES.

3.6
Findo o prazo da Parceria, caso existam quaisquer quantias que o PARCEIRO tenha recebido do IMPAES e não utilizado, o PARCEIRO comprometer-se-á a utilizá-las única e exclusivamente para o desenvolvimento e continuidade do Projeto.

CLÁUSULA QUARTA – Da rescisão e penalidade

4.1.
A presente Parceria poderá ser rescindida sem motivação a qualquer tempo, mediante denúncia feita por quaisquer das partes, notificando-se por escrito as demais com 30 (trinta) dias de antecedência.

4.2
A rescisão imotivada se dará por descumprimento das cláusulas contratuais ou por infração legal, permanecendo as partes responsáveis pelas obrigações exigíveis até a data da efetiva rescisão. Esta data constará da notificação escrita enviada pela parte inocente à outra que deu causa à rescisão.

4.3
A rescisão prevista na cláusula supra implicará no pagamento de multa pecuniária equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do valor total do Projeto previsto Anexo I. O pagamento da multa deverá ocorrer imediatamente após a data da efetiva rescisão, sob pena de incidirem juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária pelo IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. A eventual impontualidade nas transferências financeiras não será entendida como descumprimento contratual para fins desta cláusula 4.3.

4.4
O PARCEIRO, neste ato, compromete-se a devolver integralmente quaisquer quantias que tenha recebido do IMPAES e não utilizado por força de rescisão contratual. A devolução deverá ocorrer imediatamente após a data da efetiva rescisão, sob pena de incidirem juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária pelo IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

CLÁUSULA QUINTA – Do prazo

5.1.
A presente Parceria é válida pelo prazo de XX (     ) meses, contados a partir da data de assinatura deste instrumento, sendo passível de renovação somente mediante a celebração de um aditamento contratual firmado por todas as partes contratantes.
CLÁUSULA SEXTA – Das disposições finais

6.1
A presente Parceria obriga as partes e seus respectivos sucessores a qualquer título.

6.2.
Quaisquer alterações à presente Parceria somente serão válidas quando celebradas por escrito e assinadas por todas as partes.

6.3.
Os direitos e obrigações decorrentes desta Parceria somente poderão ser cedidos ou transferidos, no todo ou em parte, com prévio e expresso consentimento por escrito de todas as partes.

6.4.
O presente instrumento de Parceria constitui o único e integral acordo entre as partes no tocante ao seu objeto, substituindo e superando quaisquer eventuais documentos ou ajustes anteriores, orais ou escritos.

6.5.
Todas as notificações, avisos e autorizações relacionados com a presente Parceria deverão ser feitos por escrito, através de carta registrada ou protocolada, por telefax ou por e-mail, dirigidos às partes nos endereços constantes do preâmbulo ou em qualquer outro que venha a ser oportunamente informado.

6.6.
Serão mantidas sob sigilo todas as informações internas relativas exclusivamente às partes contratantes, incluindo, sem limitação, dados financeiros, de administração e estratégias de atuação.

Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo com exclusão de qualquer outro, por mais especial que seja ou se torne, para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente Termo.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença das duas testemunhas abaixo.
São Paulo, xx de XXXXX de XXXX
____________________________________________________

Instituto Minidi Pedroso de Arte e Educação Social - IMPAES

Por: Maria Cristina Pedroso Pittelli (Diretora)

____________________________________________________

Centro de Estudos e Pesquisas em Educação 

e Cultura e Ação Comunitária - CENPEC

Por: Maria Aparecida Acunzo Forli (Coordenadora Administrativo-Financeira) e Ana Regina Carraro Descio (Coordenadora de Educação e Cultura)
_______________________________________________

PARCEIRO: Parceiro
Por: 

TESTEMUNHAS:

1. ___________________________________

2. __________________________

Nome:



Nome: 

RG:



RG: 

3. ___________________________________

Nome:


RG: 

ANEXO I
ao Termo de Parceria firmado entre IMPAES, CENPEC e PARCEIRO

ANEXO II

ao Termo de Parceria firmado entre IMPAES, CENPEC e PARCEIRO

	Cronograma de transferências financeiras feitas pelo IMPAES ao PARCEIRO, conforme cláusula 2.1 do Termo de Parceria

	Periodicidade
	Valor (em R$)

	Janeiro/XXXX
	

	Fevereiro/XXXX
	

	Março/XXXXX
	

	Abril/XXXX
	

	Maio/XXXX
	

	Junho/XXXX
	

	Julho/XXXX
	

	Agosto/XXXX
	

	Setembro/XXXX
	

	Outubro/XXXX
	

	Novembro/XXXX
	

	Dezembro/XXXX
	

	


Anexo III

Ao Termo de Parceria firmado entre IMPAES, CENPEC e PARCEIRO  Relatório de Movimentação

	 
	Despesa
	JAN
	FEV
	MAR
	ABR
	MAI
	JUN
	AGOSTO
	SET
	OUT
	NOV
	DEZ
	TOTAL PERÍODO 2007

	 
	
	Realizado
	Realizado
	Realizado
	Realizado
	Realizado
	Realizado
	Realizado
	Realizado
	Realizado
	Realizado
	Realizado
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	TOTAL Recursos Humanos 
	            -   
	            -   
	            -   
	            -   
	 
	 
	            -   
	            -   
	            -   
	            -   
	            -   
	                                -   

	MAT DE CONSUMO
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	                                -   

	
	TOTAL Material de Consumo
	            -   
	            -   
	            -   
	            -   
	            -   
	 
	            -   
	            -   
	            -   
	            -   
	            -   
	                                -   

	DIVULGAÇÃO
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	                                -   

	
	 
	            -   
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	                                -   

	
	 
	            -   
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	                                -   

	
	 
	            -   
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	                                -   

	
	 
	            -   
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	                                -   

	
	TOTAL Divulgação
	            -   
	            -   
	            -   
	            -   
	            -   
	 
	            -   
	            -   
	            -   
	            -   
	            -   
	                                -   

	OUTRAS
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	                                -   

	 
	TOTAL Outras Despesas
	            -   
	            -   
	            -   
	            -   
	            -   
	 
	            -   
	            -   
	            -   
	            -   
	            -   
	                                -   

	
	Total Período 2007
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	                       -   
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